
Projeto de Lei nº 002/2022
(Origem Legislativa – Mesa Diretora)


Altera a redação do Art. 3o da Lei no 2.848, de 19 de janeiro de 2015 e dá outras providências.


			A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Três de Maio – RS, nos termos do artigo 120, inciso I, do Regimento Interno, vem, respeitosamente, propor o presente projeto de lei, para que seja submetido ao Plenário para aprovação:

			Art. 1º Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a alterar o Art. 3º da Lei Municipal nº 2.848, de 19 de janeiro de 2015 que passará a ter a seguinte redação:                                                 
[bookmark: _GoBack]                               “Art. 3º O auxílio-alimentação, no valor de R$ 531,84 (quinhentos e trinta e um reais com oitenta e quatro centavos) será pago juntamente com a folha de pagamento correspondente aos vencimentos mensais.”
			Parágrafo único. Os vales-alimentação serão pagos aos servidores ativos e aos contratados emergencialmente durante o gozo de férias, afastamento em virtude de acidente em serviço ou doenças ocupacionais equiparadas e licença gestante. ”
                                Art. 2º Os demais dispositivos da Lei nº 2.848/2015 ficam inalterados.
			Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 de janeiro de 2022.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE VEREADORES DE TRÊS DE MAIO – RS, EM 14 DE JANEIRO DE 2022.


Proponente Mesa Diretora:


Presidente – João Mella Neto

Vice-Presidente – Delmar Mebius

1º Secretário – Gilcéia da Silva Losekann
 
2º Secretário – Paulo Fabio Pereira



JUSTIFICATIVA:




CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal é um Órgão independente e harmônico, conforme art.2º da Constituição Federal, decorrente do poder discricionário, sobre seu quadro de servidores efetivos e cargos em comissão, ensejando na autonomia de regularizar por projeto de lei, o auxílio-alimentação de caráter indenizatório, que deve ser pago juntamente com a folha mensal dos servidores. 

CONSIDERANDO que tal concessão, se faz necessário, por se tratar de um direito dos servidores, sendo que a majoração do auxilio-alimentação será sempre adotada quando da revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, conforme dispõe o art.37 inciso X da Constituição Federal.

CONSIDERANDO ainda que o projeto vem acompanhado do impacto financeiro, atendendo os princípios gerais das normas legais, possuindo dotação orçamentária para cobertura das despesas decorrente da presente lei.

	           Diante do exposto, são estas as principais razões que motivaram o encaminhamento do presente projeto de Lei.

		Solicitamos aos nobres colegas edis a apreciação e votação do projeto.
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